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REQUERIMENTO OO8/2021

Exmo. Sra. Presidente da Câmara Municipal de Volta Grande MUiI:,.]IPAL OE VOLTÂ
PlESIDENTE

Dirijo-me muito respeitosamente a V.Exa. para apresentar este requerimento por ,àiô oo qual requeiro
esclarecimentos junto ao Executivo Municipal a respeito de:

Quais foram os fundamentos que levaram à decisão de prorrogar a declaração do Estado de calamidade
Pública em nosso município, por meio do DECRETO Ne 2.293 de2s/12/2020?
Tendo em vista a situação de calamidade pública, quais providências efetivamente tomadas para reduzir
a contaminação em nosso município?

JUSTIFICATIVA

cidadãos procuram-me informando que tiveram notícias acerca de nosso município estar entre os municípios
que prorrogaram e tiveram situaçâo de declaração de calamidade pública ratificada pela Assembleia Legislativa do
Estado de Minas Gerais por meio do noticiário do programa "MG-2 da Rede Globo". confirmamos tal notícia junto às
fontes da ALMG.

Ao saberem de tar fato e que isso proporciona ao poder
questionaram-me se seria mesmo necessário tendo em vista que
praticamente as mesmas do início do ano passado.

Desta forma, comprometi a buscar informações para compartilhar com a comunidade. Ainda, é muito
importante destacar que pela análise dos dados oficiais disponibilizados pelo município ao Tribunal de contas do
Estado, é possível notar que houve um superávit superior a Rs 1.ooo.oo0,00 (um milhão de Reais) no fim do Exercício
de2020, tendo em vista que para o Exercício de 2020 a arrecadação prevista era de RS 20,2 milhões; mas a realizada
foi de R$21_,4 milhões, e a despesa ficou em R$2O,1milhões,

Contudo, a despeito do superávit, temos recebido diversas reclamações dos cidadãos a respeito de diversasvcarências, como, a título de exemplo a falta de medicamentos, e também a respeito do fato de haver apenas uma
ambulância no município.

Volta Grand e,22 de Abril de 2020
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Público Municipal algumas prerrogativas,

as rotinas em nosso município continuam
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